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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO; 

Propõe a Faculdade de Ciências e Letras de Votuporanga o 

nome do Prof. Moacyr de Arruda Mendes para exercer as funções de Pro-

fessor I junto às disciplinas Física e Biofísica do Curso de Ciên-

cias. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado possui o título de Licenciado em Física pe-

la Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da USP, 1957, e tem Pa-

recer de n] 210/68 deste Conselho, favorável ã sua indicação para a 

então cadeira de Física da Faculdade proponente, e pelo Parecer nº 

334/73 do CFE foi, também, aceito para professor de Física Geral e 

Biofísica da mesma Faculdade. 

Possui cursos de especialização e aperfeiçoamento realiza-

dos, respectivamente, no Instituto de Física da USP e Centro Técnico 

de Aeronáutica, bem como certificado de aprovação em concurso para 

professor secundário. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ã indicação do Sr. Moacyr de Arruda Mendes para 

exercer as funções de Professor I junto ãs disciplinas Física e Bio-

física do Curso de Ciências da Faculdade de Ciências e Letras de Vo-

tuporanga. 

São Paulo, 06 de maio de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali,Ar-

mando Octãvio Ramos, Célio Cenevides de Carvalho, Henrique Gamba, Moa-

cyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Bôer, Paulo Gomes Romeo e Thar-

císio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21/05/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de junho de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


